
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1316/2025.

Processo SGP-e UDESC: 32585/2025.
Centro de Educação a Distância - CEAD

1. OBJETO: 
Contratação da profissional externo (doutor) Alexandre Marino Costa para ministrar a 
palestra “Educação e Inovação aberta: Caminhos para uma aprendizagem inclusiva e 
disseminada no Ensino de Astronomia” em 17/09 no formato online, de acordo com 
valores previstos na Resolução 052/2024 - CAP. Recursos Edital Paex 01/2023 do 
Programa de Extensão “Saúde e Cidadania”.

2. JUSTIFICATIVA: 
A palestra “Educação e Inovação aberta: Caminhos para uma aprendizagem inclusiva e 
disseminada no Ensino de Astronomia”, visa abordar caminhos para a promoção da 
inclusão e a acessibilidade das crianças e adolescentes no Ensino de Astronomia. A 
palestra será ministrada dentro  do  curso  de  formação  continuada  com  o  tema:  
Astronomia  para  professores  do  ensino fundamental, este curso tem como objetivo 
complementar a formação de professores e estudantes de licenciatura em pedagogia na 
área de astronomia. A temática da palestra é necessária para que  os  professores  
possam  cumprir  o  estabelecido  na  Base  Nacional  Comum  Curricular para a educação 
básica. Através de recursos educacionais, como a Realidade Aumentada (RA), podemos 
melhorar a compreensão sobre a astronomia, ao permitir que estudantes interajam com 
modelos 3D  de  planetas,  estrelas  e  galáxias,  tornando  a  aprendizagem  mais  imersiva  
e  acessível.  Ao apontar  um  dispositivo  para  o  céu,  aplicativos  de  RA  identificam  
corpos  celestes,  fornecem informações sobre  eles  e  permitem  explorar  o  sistema  
solar  em  detalhes,  facilitando  a compreensão de conceitos complexos e democratizando 
o conhecimento sobre o universo. Dessa forma, a palestra poderá contribuir para ampliar 
as possibilidades metodológicas dos professores ao conhecerem recursos educacionais 
abertos de realidade aumentada na área de astronomia.

3. CONTRATADO:
Alexandre  Marino  Costa  
CPF: 796.510.389-34

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: 
Contratar  o  professor  Alexandre  Marino  Costa  para  realizar  a  palestra  “Educação  e  
Inovação aberta: Caminhos para uma aprendizagem inclusiva e disseminada no Ensino 
de Astronomia”, no programa de extensão Saúde e Cidadania, para os professores que 
estão participando do Curso de Formação Continuada “Astronomia para professores dos 
anos iniciais do ensino fundamental”, é  uma  grande  oportunidade,  tanto  pela  
experiência  quanto  pelo  seu  movimento  de  pesquisa  e docente  no campo.  O  
professor  Marino  é  coordenador  e  idealizador  do  projeto  de  realidade aumentada 
nas escolas, desenvolvido com apoio do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Governo Federal, voltado a rede básica de ensino, além disso, o professor possui um 
extenso currículo que lhe confere a posição de professor titular da Universidade Federal 
de Santa Catarina. Dessa  forma  consideramos  que  a  participação  do  professor  
Alexandre  Marino  Costa,  como palestrante, virá ao encontro da proposta do Curso em 
andamento e atenderá ao interesse público.

5. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
R$ 1.925,80 (mil novecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos)
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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE SUBAÇÃO FONTE ELEMENTO VALOR
45022 32758 1.500.100.000 339036 R$ 1.925,80

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Parecer Jurídico – enquadramento via resolução UDESC 001/2024 – Art. 23.
Fundamentação: enquadramento da despesa no Art. 74, caput da Lei 14.133/21. 

DESPACHO E HOMOLOGAÇÃO

Ratifico e Autorizo a contratação direta, em conformidade com a Inexigibilidade de Licitação 
nº 1316/2025, e os documentos que instruem os autos do processo UDESC 32585/2025, com 
base no disposto enquadramento da despesa no Art. 74, caput da Lei 14.133/21, certificando 
que a contratação não representa fracionamento do objeto, nos termos do § 3º do art. 4º do 
Decreto Estadual 30/2023. 

Florianópolis/SC, 10 de setembro de 2025.

Luciano Emilio Hack – Diretor Geral/CEAD
 (Assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3918BKYJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TIAGO LUIZ SCHMITZ (CPF: 002.XXX.240-XX) em 10/09/2025 às 18:27:07
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 22/07/2025 - 13:38:00 e válido até 22/07/2028 - 13:38:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMzI1ODVfMzI2MDdfMjAyNV8zOTE4QktZSg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00032585/2025 e o código
3918BKYJ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


